
 

 

 

PAUTA DA 41ª SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA 17ª LEGISLATURA 

A SER REALIZADA NO DIA 8 DEZEMBRO DE 2025. 

 

EXPEDIENTE:  

 

Item 1: Ofício nº 198/2025, do Poder Executivo, atendendo ao Ofício nº 174/2025/GP, que solicita 

documentos e relatórios comprobatórios de exaurimento das dotações que se pretende suplementar, bem 

como daquelas que serão anuladas no âmbito do Projeto de Lei nº 044/2025. 

 

Item 2: Lei nº 990/2025, de 04 de dezembro de 2025, que dispõe sobre os Feriados Municipais e adota 

outras providências. 

 

Item 3: Solicitação, do ex-prefeito Francisco Dariomar Rodrigues Soares, de espaço na Sessão Ordinária 

a ser realizada no dia 8 e dezembro, com o intuito de discutir o arquivo de denúncias que envolvem o 

período de sua gestão.  

 

TEMA LIVRE: Palavra livre dos Vereadores. 

 

ORDEM DO DIA: 

 

Item 1: Parecer nº 054/2025, da Comissão Permanente, referente ao Projeto de Lei nº 044/2025, de 

autoria do Poder Executivo, que autoriza a Chefe do Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional 

Suplementar ao Orçamento Vigente, até o limite de 30% (trinta por cento) do total da despesa fixada na 

Lei Orçamentária Anual, para o exercício financeiro de 2025, e dá outras providências. 

 

Item 2: Requerimento nº 114/2025, do Vereador Zé de Zuza, solicitando o estudo do escoamento de água 

da Avenida Francisco Alves Bitu, próximo a localidade de Chico Bitu. 

 

Item 3: Requerimento nº 115/2025, do Bloco da Maioria, solicitando cópias integrais e detalhadas dos 

Processos licitatórios, contratos, eventuais aditivos, termos de referência, pesquisas de preço, notas de 

empenho, ordens de serviço, notas fiscais e demais documentos correlatos referentes à contratação de 

palco, estrutura, iluminação e serviço de sonorização utilizados nos festejos de Outubro de 2025 

realizados por esta municipalidade. 

 

 



 
 
 
 

Ofício nº 198/2025                                                                     Altaneira - CE, 05 de dezembro de 2025. 

 

  

Ao Excelentíssimo Senhor Presidente  
da Câmara Municipal de Altaneira 
Vereador Professor Deza Soares 
 

 

Senhor Presidente,  

Cumprimentando respeitosamente Vossa Excelência, venho, por meio deste, atendendo ao Ofício nº 

174/2025/GP, que solicita documentos e relatórios comprobatórios de exaurimento das dotações que se 

pretende suplementar, bem como daquelas que serão anuladas no âmbito do Projeto de Lei nº 

044/2025, informar que no exame realizado pelas áreas técnicas, foram identificados alguns elementos 

que necessitam da referida suplementação, o que segue exemplificado para fins de clareza, bem como, 

com documentação anexa quanto a saldos do que ora se detalha: 

-​ Folha de Pagamento e Obrigações Patronais; 

-​ Aquisição de Veículos/Ambulâncias para Secretaria de Saúde; 

-​ Construção de Casas Populares; 

-​ Pavimentações; 

-​ Cras São Romão; 

-​ Obra da Escola Joaquim Soares; 

-​ Adequações Prediais. Etc. 

Da mesma forma, no levantamento técnico interno, algumas dotações serão objeto de anulação, o que 

também destacamos com exemplos meramente ilustrativos: 

-​ Secretaria de Governo, 3.3.90.30.00 Material de Consumo; 

-​ Secretaria de Educação, 12 361 0231 1.003 Construção Ref. e Ampliação de Unidades 

Escolares. Destaca-se que as que estão sendo feitas utilizam outra dotação; 

-​ Secretaria de Educação, 12 361 0231 1.005 Aquisição de Ônibus Escolares. Destaca-se 

que os que foram comprados já encontra-se pagamento realizado, ou empenho feito; 



 
 
 
 

-​ Secretaria de Educação, 12 365 0271 1.006 Construção de Centro de Educação Infantil - 

CEI. Destaca-se que a Creche em construção está em outra dotação; 

-​ Secretaria de Saúde, 10 302 0176 1.011 Construção Ref. e Ampliação de Unidades de 

Saúde. Destaca-se que a UBS da Chapada dos Romeiros é outra dotação; 

-​ Secretaria de Saúde, 10 301 0037 2.049 Transferências a Consórcios Públicos. 

Destaca-se que resta apenas um repasse para 2025, sendo possível anular a dotação 

restante; 

-​ Secretaria de Assistência Social, 08 244 0137 1.015 Estruturação, Const. Reforma da 

Rede de Proteção Social Básica e Especial; 

-​ Secretaria de Assistência Social, 08 241 0121 2.069 Implantação da Casa Municipal de 

Acolhimento para Pessoas Idosas; 

-​ Secretaria de Cultura, Esportes e Turismo, 13 391 0307 1.018 Construção, Ampliação e 

Reforma do Museu da Memória; 

-​ Secretaria de Infraestrutura, 15 451 0037 1.027 Urbanização da Lagoa do Município; 

-​ Secretaria de Agricultura, 3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica. Etc; 

Cumpre salientar que, em razão do volume de dotações envolvidas, as anulações necessárias serão 

múltiplas, a serem promovidas de forma precisa, individualizada e tecnicamente delimitada, conforme 

as efetivas demandas de suplementação. Assim, reforça-se que, tanto as dotações indicadas para 

suplementação quanto aquelas apontadas para anulação possuem caráter meramente 

exemplificativo, não tendo natureza taxativa. 

Sendo apenas para o momento, renovamos votos de elevada estima. 

Atenciosamente, 

 

ANA KESIA DE ALCANTARA SOARES  
Prefeita Municipal 
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05/12/2025, 09:26 Prefeitura Municipal de Altaneira 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTANEIRA 

CAMARA MUNICIPAL DF AIXANEIRA 

LEI NI" 990/2025, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2025. 

DISPÕE SOBRE OS FERIADOS MUNICIPAIS E 
ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICÍPAL DE ALTANEIRA 
CEARÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 
CONSTITUCIONAIS NOS TERMOS DO ART.54, §3° E §70 DA 
LEI ORGANICA DO MUNICÍPIO; FAÇO SABER QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTANEIRA APROVOU E EU 
PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

Art. I°. Os Feriados Municipais em Altaneira são os seguintes: 

I - Religiosos: 
a) Dia de São José (19 de março); 
b) Dia da Padroeira (15 de outubro) 
c) Corpus Christi; 
d) Sexta-Feira da Paixão 

II - Festivos e cívicos: 
a) Segunda c Terça-feira de Carnaval; 
b) Dia Nacional da Consciência Negra (20 de novembro); 
c) Dia do Município (18 de dezembro). 

Art. 2°. Compete ao Poder Legislativo Municipal, mediante lei 
aprovada pela Câmara Municipal e sancionada pelo Prefeito, instituir 
feriados municipais no âmbito do Município de Altaneira/CE. 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
todas as disposições contrárias. 

Câmara Municipal de Altaneira, Ceará, em 04 de dezembro de 2025. 

FRANCISCO CLAUDOVINO NOGUEIRA SOARES 
Presidente 

Publicado por: 
Marcelo Soares Mota 

Código Identificador:703AE257 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Ceará no dia 05/12/2025. Edição 3857 
A verificação dc autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br aprece/ 
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Solicitação 

Ao Senhor, 

Francisco Claudovino Nogueira Soares, 

Presidente da Câmara Municipal de Altaneira. 
• J 

.EGIS JO C 'Vzots-
.--  os (2 ZO3 

Assunto: Solicitar espaço na sessão. 

Prezado Presidente, 

Venho por meio deste, solicitar a concessão de espaço na sessão ordinária 

agendada para o dia 08 de dezembro de 2025, com o intuito de discutir um tema de 

interesse público. Trata-se do arquivamento de denúncias que envolvem o período da 

minha gestão. 

Certos de contar com a compreensão e o apoio de V. Exa., desde já agradeço 

pela atenção. 

Altaneira/CE, 03 de dezembro de 2025. 

Fran/ *sco D riomar Rodrigues Soares 
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Câmara Municipal 
Altaneira 

www.ahaneira.ce.leg.br 

PARECER N°,Ctszi/2025 

Comissão 
Permanente 

Autoriza a Chefe do Poder Executivo Municipal a abrir 
Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento Vigente, até 
o limite de 30% (trinta por cento) do total da despesa fixada 
na Lei Orçamentária Anual, para o exercício financeiro de 
2025, e dá outras. 

Preliminarmente, externamos nosso entendimento pela admissibilidade da 

presente propositura, em conformidade com manifestações da Assessoria Jurídica da 

Casa, que fica fazendo parte integrante deste (Parecer Jurídico n° 076/2025) de autoria 

do Dr. Timóteo Mariano Da Silva. 

Pretende, o Poder Executivo, com a presente propositura, abrir Crédito 

Adicional Suplementar ao Orçamento Vigente, até o limite de 30% (trinta por cento) do 

total da despesa fixada na Lei Orçamentária Anual, para o exercício financeiro de 2025. 

A presente relatoria apresenta emenda substitutiva do art. 1 0' 

Art. 1° Fica a Chefe do Poder Executivo Municipal de Altaneira autorizada a abrir 
Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do exercício financeiro de 2025, 
fixado pela Lei Municipal n° 932/2024, até o limite de 20% (vinte por cento) do valor 
total da despesa fixada na referida Lei, sem prejuízo da autorização já consignada 
naquela. 

Diante do exposto, tem-se que o referido Projeto de Lei está de acordo com a 

Lei Orgânica do Município e obedece às técnicas Jurídicas e Legislativas, razão pela qual 

opino no sentido de que o parecer desta COMISSÃO PERMANENTE, seja pela 

aprovação do Projeto de Lei n° 044/2025, apresentado pelo Poder Executivo. Neste 

sentido, voto e recomendo ao Plenário sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 01 de dezembro de 2025. 

Vereidi r ni do Povo 
e a or 

Rua Pe. Luiz Antonio, 389, Centro - CNP. 112.466.553/0001-13 
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Comissão 
Permanente 

Recebido em 17 de novembro de 2025. 

Projeto de Lei n° 044/2025, do Poder Executivo, de Parecer Jurídico n° 
076/2025. Ao Senhor Ver. Paulo Robson, Presidente da Comissão Permanente. 

Sala das Sessões, em 01 de dezembro de 2025. 

f)rtoigil) ~o' 
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Vereador J nior do Povo 
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Rua Pe. Luiz Antonio, 389, Centro - CiVPJ 12.466.553/0001-13 
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Vereador 
Zé de Zuza 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE ALTANEIRA 

REQUERIMENTO N° ii £i /2025 

O VEREADOR ZÉ DE ZUZA, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos Ares 135, IX e 209, IX, do Regimento Interno da Câmara, 
vem respeitosamente a Vossa Presença, requerer que, ouvido o Soberano 
Plenário, seja encaminhado ao Secretário de Infraestrutura, solicitando o 
estudo do escoamento de água da Avenida Francisco Alves Bitu, próximo a 
localidade de Chico Bitu. 

Justificativas em Plenário. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Sala das Sessões em 04 de dezembro de 2025. 

Zé de Zuza 
Ver r/PSB 
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Rua Pe. Luiz Antonio, 389, Centro - CNPJ 12.466.553/0001-13 
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EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CAMAA • C •Ai I átjt 

MUNICIPAL DE ALTANEIRA: :ceLn • 
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A IA 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO N°  1 ‘ 5 /2025: ° 5 • 

Os Vereadores que estes subscrevem, no uso de suas atribuiOéã'Tegais, 

Art. 46, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal c/c Arts. 98 e 99 e seus 
incisos, da Resolução n" 04/2011 — Regimento Interno; requer que seja 
encaminhado á Exma. Sra. Prefeita Municipal ANA KESIA SOARES, 
com cópia ao Ordenador de Despesa e secretário de administração e 
financias FRANCISCO DARIO CAVALCANTE MOTA ao setor da 
Comissão Permanente de Licitação/contratos encaminhadas cópias 
integrais e detalhadas do Processo licitatórios, contratos, eventuais aditivos, 
termos de referência, pesquisas de preço, notas de empenho, ordens de 
serviço, notas fiscais e demais documentos correlatos referentes à 
contratação de palco, estrutura, iluminação e serviço de sonorização 
utilizados nos festejos de Outubro de 2025 realizados por esta 
municipalidade. 

A presente solicitação fundamenta-se: 

no art. 31 da Constituição Federal, que assegura o controle externo pelo 
Poder Legislativo; 

no principio da publicidade e transparência previsto no art. 37, caput, da 
Constituição Federal; 

na Lei n° 14.133/2021, que determina a ampla rastreabilidade de todos os 
atos da contratação pública; 

e no direito de acesso à informação, garantido pela Lei n° 12.527/2011. 

Solicitamos, destarte, que o material seja encaminhado em formato digital 
(PDF), preferencialmente por e-mail ou por meio de link para download, no 
prazo legal, a fim de possibilitar a adequada análise e acompanhamento da 
regularidade da despesa pública. 

~~~161511~11~. 

Rua Joaquim Soares da Silva, 406 - Centro CNPJ 12.466.553.0001-13 
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